
                
                 
 
 
 

LEI DECRETADA NOS TERMOS DO INCISO I DO ARTIGO 84 
DO REGIMENTO INTERNO 

Cópia extraída de fls. 92v/93 do processo 
(PROJETO DE LEI Nº 654/18) 

(VEREADOR REIS – PT) 
 

Declara de utilidade pública as áreas 
ocupadas pelos lotes 005.051.0019-3 e 
005.051.0038-1, situadas respectivamente 
à Rua Galvão Bueno nº 61-65 e Rua dos 
Aflitos nº 64, Subprefeitura Sé, para fins de 
implantação de Memorial.  

 
Faço saber que a Câmara, nos termos do inciso I, do art. 84 do Regimento 

Interno, decretou a seguinte Lei: 

Art. 1º  Ficam declaradas de utilidade pública, com fundamento na alínea k do 
art. 5º do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para serem desapropriadas 
judicialmente ou adquiridas mediante acordo, as áreas ocupadas pelos lotes 005.051.0019-3 e 
005.051.0038-1, situadas respectivamente à Rua Galvão Bueno nº 61-65 e Rua dos Aflitos nº 
64, Subprefeitura Sé, para fins de implantação de Memorial destinado à preservação de 
achados arqueológicos que revelaram os resquícios do primeiro cemitério público municipal, o 
Cemitério dos Aflitos, e de demais elementos desta área relacionados à compreensão do 
período colonial em São Paulo. 

Art. 2º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Câmara Municipal de São Paulo, 14 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

EDUARDO TUMA 
Presidente 
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